INDICAÇÃO 004/2025
Ver.ª Miria Maria Boniatti Rigotti – PSD

TEOR DA INDICAÇÃO:

	A vereadora infra-assinada, nos termos do art. 126 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer desse Plenário o acolhimento da presente Indicação:

Que o Poder Executivo Municipal realize a demarcação das vagas de estacionamento nas vias públicas do Município de São Carlos/SC.

Justifica-se a indicação, considerando que a ausência de demarcação adequada das vagas de estacionamento tem causado diversos transtornos no trânsito local, dificultando a organização dos veículos e reduzindo a capacidade de estacionamento nas vias públicas. 

A demarcação correta das vagas contribuirá para um melhor aproveitamento dos espaços públicos, garantindo maior fluidez no trânsito e segurança para todos os usuários. Além disso, facilitará a fiscalização e o cumprimento das normas de trânsito, evitando infrações e autuações desnecessárias.

Nestes termos, requer aprovação da presente indicação em Plenário.
SALA DAS SESSÕES, em 10 de fevereiro de 2025.
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